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P30 JjffCO DE LKL NQ 13 - Doe.

Artigo is - No artigo 3Q da LGÍ nfi 930, de 18/7/63, onde se lê:

CrUJ 50,000-00, Grní 30,000,00 e Gr^ 20.000,00, leia-

se: Crí£ 100.000,00, Cri? 60.000,00 e Gr^ Ii0»000300t

i

Artigo 22 - AS despesas com' a execução da presente lels corre,

rão por conta das verbas orçamentarias próprias.

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação
w S

revogadas as disposições en contrario.

SALA MAHTIi: A?0ino DK 30U: ,̂ iflí 19 de janeiro de 1965
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